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EDITAL N. º 03/2023

Processo Eleitoral dos Conselhos Tutelares I e II de Piracicaba

O  CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE PIRACICABA (CMDCA), no uso de suas atribuições que
lhe  foram  conferidas  pela  Lei  Ordinária  Municipal (LOM)  n.  º  6.246,  de
03/06/2008  e  suas  alterações,  Título  VI  – Dos Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente,  Capítulo I – Da Criação do Conselho e do Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar,  artigos
107 a 128, suas alterações e demais cominações de direito, torna público o
Edital  Nº  03/2023,  que  dispõe  sobre  NOME,  FOTO  E  NÚMERO  DOS
CANDIDATOS  APTOS  A  ELEIÇÃO  E  DATA,  HORA  E  LOCAL  DE
VOTAÇÃO,  parte  integrante  do  Processo  de  Escolha  dos  Membros  do
CONSELHO TUTELAR,  quadriênio 2024/2028. Este Processo de Escolha é
regido  pelas  presentes  instruções  especiais  que,  para  todos  os  efeitos,
constituem  parte  integrante  do  Edital  01/2023,  seus  eventuais  Termos  de
Retificação e demais Publicações Oficias relacionadas e pertinentes.

DAS DISPOSIÇÕES     FINAIS  

1 – Os Conselheiros Tutelares eleitos serão chamados a se manifestar sobre
a sua preferência (Conselho Tutelar I e II), de acordo com a classificação final
obtida no processo eleitoral;

2 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral em conjunto
com o CMDCA, observando-se a legislação vigente;

3 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, 28 de agosto de 2023.

CASSIANO GAIANI REIS DE SANTIS
Presidente 
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